
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 276, DE 2 DE JANEIRO DE 2006.

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério dos Transportes, no valor de R$
350.000.000,00, para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério dos Transportes, no
valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Texto disponibilizado pela Presidência da República,  não substitui o publicado no D.O.U. de
2.1.2006

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F



FUN
C

PROGRAMAT
ICA

PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/P
RODUTO

S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 350.000.000

PROJETOS

26
782

0220 1F40 OBRAS RODOVIARIAS
EMERGENCIAIS (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

350.000.000

26
782

0220 1F40
0001

OBRAS RODOVIARIAS
EMERGENCIAIS
(CREDITO
EXTRAORDINARIO) -
NACIONAL

350.000.000

F 4 2 90 0 111 335.000.000

F 3 2 90 0 111 15.000.000

TOTAL -
FISCAL

350.000.000

TOTAL -
SEGURIDADE

0

TOTAL -
GERAL

350.000.000



EM nº 00333/2005 - MP
Brasília, 30 de dezembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar a proposta de Medida Provisória que abre crédito
extraordinário em favor do Ministério dos Transportes, no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e
cinqüenta milhões de reais), para o atendimento a despesas relativas à realização de obras
emergenciais na malha rodoviária do País.
2. A suplementação extraordinária permitirá a realização de obras emergenciais em uma extensão de
7.445 km de trechos rodoviários, federais e outros transferidos aos Estados por meio da Medida
Provisória n° 82, de 7 de dezembro de 2002, uma vez que recentes levantamentos efetuados pelo
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT apontam estado de emergência devido
à precariedade nas condições de seu pavimento, sinalização e obras de arte especiais, que trazem risco
à vida de seus usuários e, portanto, requerem uma ação imediata do Governo Federal.
3. Esclareça-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, combinado com o §
3o do art. 167, da Constituição.
4. Nessas condições, tendo em vista a urgência e relevância da matéria, submeto à consideração de
Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provisória.

Respeitosamente,
Paulo Bernardo Silva


